
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

HABEAS CORPUS Nº 0003316-08.2015.815.0000.
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
IMPETRANTES: Severino Celestino da Silva Filho,  Yulgan Tenno de Faria Lira e
Yure Tenno de Farias Lima.
PACIENTE: Marcos Domingos da Silva.
IMPETRADO: Juízo da 1ª vara de Cabedelo.

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  TEMPORÁRIA.  PRAZO
EXPIRADO  E  PACIENTE  POSTO  EM  LIBERDADE.
PERDA  DO  OBJETO.  WRIT PREJUDICADO  E  NÃO
CONHECIDO (ART. 557,  CAPUT DO CPC C/C ART. 252
DO RITJPB).

1. A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
admite a aplicação do art. 557, “caput” do CPC, a processos
criminais,  permitindo  ao  relator  negar  seguimento  a  pedido
manifestamente prejudicado.

2. Se o ato atacado com a impetração do “mandamus” –
decretação  da  prisão  temporária  –  desaparecer  durante  a
tramitação  do  remédio  heróico,  tem-se  por  prejudicado  o
habeas  corpus,  indeferindo-se  a  petição  inicial  (art.  252  do
RITJPB).

Vistos etc.

Severino Celestino da Silva Filho, Yulgan Tenno de Faria Lira
e  Yure  Tenno  de  Farias  Lima impetraram  habeas  corpus em  favor  de  Marcos
Domingos da Silva,  dizendo que o paciente – preso temporariamente por ordem do
juízo da 1ª vara da comarca de Cabedelo, que reconheceu o aparente envolvimento do
acusado nos crimes de associação criminosa e roubo de carga (combustíveis), ocorrido
em junho de  2014,  no  município  de  Cabedelo  –  não  poderia  manter-se  custodiado
cautelarmente,  por  não  obstruir  o  curso  das  investigações,  tendo  bons  antecedentes
criminais.

Ao  receber  a  petição  dos  promoventes,  o  juízo  plantonista
indeferiu  o  pedido  e  determinou  a  notificação  da  autoridade  coatora  para  prestar
informações,  o  que  ensejou  o  pedido  de  reconsideração  a  mim  dirigido  pelos
requerentes. Nessa ocasião, sustentam a desproporcionalidade da medida e as condições
favoráveis do increpado para justificar a concessão do provimento antecipatório.

Os autos, então, vieram-me conclusos, ocasião em que indeferi o
pedido de reconsideração e determinei a remessa dos autos à Procuradoria de Justiça,



que, com base nas informações prestadas pela autoridade coaotora, opinou pela extinção
processual sem exame de mérito

É o relatório. Decido.

O Superior Tribunal de Justiça entende aplicável ao processo
criminal –  inclusive ao habeas corpus, friso –  o comando do art. 557 do Código de
Processo  Civil, autorizando  o  relator  a  não  conhecer  recursos ou pedidos
manifestamente prejudicados ou contrários à súmula ou jurisprudência dominante do
tribunal. Nesse sentido, em caráter meramente ilustrativo, destaco o aresto abaixo
transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE
RELATOR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. ART. 557 DO CPC E ART. 34, XVIII, DO RISTJ. 2.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NOVO
FUNDAMENTO. TÍTULO PRISIONAL AUTÔNOMO. PERDA DO
OBJETO. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 3º
do Código de Processo Penal, e do art. 34, XVIII, do RISTJ, é possível,
em matéria criminal, que o relator negue seguimento a recurso ou a
pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante, sem que, em tese, se
configure ofensa ao princípio da colegialidade, o qual sempre estará
preservado, diante da possibilidade de interposição de agravo
regimental.
(...)
(AgRg no RHC 34.766/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013)

Essa é justamente a hipótese dos autos. Aqui,  os  impetrantes
afirmaram que o paciente, empresário do ramo de combustíveis, sofre constrangimento
ilegal  decorrente  da  decretação  injustificada  da  prisão  temporária,  por  seu  suposto
envolvimento  nos  crimes  de  associação criminosa  e  roubo de  cargas  (combustível),
ocorridos na comarca de Cabedelo, em julho de 2014.

Sem embargo,  durante  a  pendência  do remédio  heróico,  o
juízo  singular,  nas  informações  de  praxe  (art.  662  do  Código  de  Processo  Penal),
esclareceu  que  a  prisão  não  mais  subsiste,  vez  que  expirou  seu  prazo.  Assim,
enquanto tramitava o mandamus, a providência desejada pelos promoventes foi atendida
na  instância  de  origem,  o  que  torna  ociosa  jurisdição  neste  writ,  como  aponta  a
jurisprudência:

AGRAVO  REGIMENTAL.  HABEAS  CORPUS.  PORTE  ILEGAL  E
DISPARO  DE  ARMA  DE  FOGO.  PRISÃO  CAUTELAR.
FUNDAMENTAÇÃO.  SUPERVENIÊNCIA  DE  CONCESSÃO  DA
LIBERDADE PROVISÓRIA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. PERDA
DO  OBJETO.  DECISÃO  QUE  DEVE  SER  MANTIDA  POR  SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Deve ser mantida, por seus próprios fundamentos, a decisão monocrática
em que  se  julga  prejudicado o  writ,  quando  evidenciado  que  a  liberdade
provisória  foi  concedida  ao  paciente  antes  da  comunicação  da  liminar
deferida no habeas corpus impetrado neste Superior Tribunal.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  HC  312.050/RJ,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 18/05/2015)



RECONHECENDO, PORTANTO, A PERDA DO OBJETO
PROCESSUAL, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL DO  HABEAS CORPUS, NA
FORMA DO ART. 252 DO RITJPB.

João Pessoa, 11 de novembro.

Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
                             RELATOR


